
Proc. Administrativo 027/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  16/04/2025 às 12:27:26

Setores (CC):

GLIC

Setores envolvidos:

PRES, SECEX, GCF, GLIC, GRS, PROJUD, GLIC-COMP, GRS-FARM, GCF-FIN, GLIC-Apoio, GCONT, GCONT-CONT

TRANSPORTE EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS FARMACIS

 

DESPACHO INICIAL

 

Processo nº:  028/2025

Interessado:
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC

Assunto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE
MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL.

Memorando nº:
Memorando 127/2025 - Solicitação de Licitação em Caráter Emergencial – Serviço de Logística
para o Programa FarmaCIS

Considerando a necessidade imediata de garantir o transporte e a distribuição adequada dos medicamentos aos
municípios consorciados para o início das atividades do Programa FarmaCIS, e em conformidade com as disposições
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

 

Determino que sejam adotadas as seguintes providências iniciais para a perfeita condução do processo, ficando
desde logo partes aqui selecionadas como interessados, cientes da referida instauração e da sua participação dentro
daquilo que lhe compete, respeitando sempre os princípios norteadores. 

O presente despacho visa assegurar a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, conforme preceituado na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021.

 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação
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 Memorando 127/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  07/04/2025 às 13:58:53

 

Prezado,

Considerando o início das atividades do Programa FarmaCIS e a necessidade imediata de garantir o transporte e a
distribuição adequada dos medicamentos aos municípios consorciados, solicito a abertura de processo de
contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial, para a prestação de serviço de logística especializada
em transporte de medicamentos.

A medida visa atender temporariamente à demanda do programa, até a conclusão do processo licitatório definitivo,
que está em fase de preparação, visando suprir a demanda anual de forma regular e contínua.

Destaco que a urgência se justifica pela natureza essencial do serviço, com impacto direto na continuidade do
fornecimento de medicamentos à população, e que a contratação emergencial seguirá os requisitos legais previstos
na Lei nº 14.133/2021.

Fico à disposição para colaborar com os documentos e informações necessários à formalização do processo.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC
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 Memorando 1- 127/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/04/2025 às 15:37:27

Setores (CC):

GLIC

 

À Sra. Rafaelle Rocha Gestão Regional de Medicamentos – CISREC

s

Segue retorno quanto à solicitação feita.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

DESPACHO_DA_SECRETARIA_EXECUTIVA_DO_CISREC_LOGISTICA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CISREC 

 

À Sra. Rafaelle Rocha 

Gestão Regional de Medicamentos – CISREC 

Assunto: Solicitação de Contratação Emergencial – Serviço de Logística para o 
Programa FARMACIS 

Prezada Rafaelle, 

Em atenção à sua solicitação para abertura de processo de contratação, em caráter 
emergencial, de empresa especializada na prestação de serviço de logística para o 
Programa FARMACIS, informamos que, conforme as diretrizes estabelecidas pela 
Instrução Normativa nº 001/2023, é necessário o encaminhamento de requisição formal 
nos moldes padronizados, acompanhada dos seguintes documentos e informações 
complementares: 

1. Especificações técnicas detalhadas do serviço a ser contratado, incluindo: 

o Tipo de transporte necessário (condições de temperatura, rastreabilidade, 
frequência, etc.); 

o Abrangência geográfica (municípios atendidos e cronograma estimado); 

o Prazos esperados e volume médio mensal de medicamentos a serem 
transportados; 

o Requisitos legais e sanitários aplicáveis (ex.: Anvisa, vigilância sanitária 
local); 

o Qualificações mínimas exigidas da empresa contratada (ex.: experiência 
prévia, frota adequada, equipe técnica especializada). 

2. Justificativa formal da situação emergencial, conforme disposto no art. 75, inciso 
VIII, da Lei nº 14.133/2021, contendo: 

o Riscos decorrentes da não prestação imediata do serviço; 

o Comprovação de que a situação não decorre de falta de planejamento; 

o Previsão de duração do contrato emergencial e medidas para conclusão do 
certame definitivo. 

3. Atestação de disponibilidade orçamentária, em articulação com a área financeira 
do CISREC. 
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4. Sugestão de Termo de Referência preliminar, ou documento que o substitua, para 
agilizar a instrução do processo. 

O CISREC reforça o compromisso com a celeridade e a legalidade na tramitação de 
contratações emergenciais, especialmente em áreas sensíveis como o fornecimento de 
medicamentos. Assim, tão logo as informações acima sejam recebidas, daremos 
prosseguimento imediato à instrução do processo, com os devidos registros no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e transparência conforme exige a legislação 
vigente. 

Estamos à disposição para prestar o apoio necessário na elaboração dos documentos e na 
consolidação dos dados técnicos, com o objetivo de garantir o pronto atendimento à 
população consorciada. 

Atenciosamente, 

 

Max Vinicius Reis Pereira 

Secretário Executivo CISREC 
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 Memorando 2- 127/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 12:25:50

 

Prezado,

Conforme solicitado no despacho anterior, segue em anexo a Requisição de Serviço para a contratação emergencial
de empresa especializada em logística, no âmbito do Programa FARMACIS.

O documento contempla as especificações técnicas, justificativa da situação emergencial, escopo dos serviços e
demais informações necessárias para instrução do processo, conforme previsto Lei nº 14.133/2021.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos e ajustes que se façam necessários.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC

 

Anexos:

RCS_Logistica_FarmaCIS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Matozinhos, 09 de abril de 2025 

 

 Sr. Max Vinícius Reis Pereira, 

  

Solicito a realização dos procedimentos administrativos necessários para fins de contratação 

emergencial de serviço de transporte especializado de medicamentos, abrangendo 

medicamentos comuns, termolábeis e sujeitos ao controle especial conforme Portaria 344/98, 

no âmbito do Programa FarmaCIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 

01 

Serviço de transporte de medicamentos   

Prestação de serviço de transporte de 

medicamentos e insumos de saúde, 

incluindo produtos termolábeis e sujeitos a 

controle especial conforme a Portaria 

SVS/MS nº 344/1998. O serviço deverá ser 

executado com equipe composta por 

motorista e ajudante, devidamente 

treinados e capacitados, utilizando veículo 

climatizado, higienizado, rastreado e 

adequado para o transporte seguro dos 

produtos de acordo com as boas práticas 

logísticas previstas na legislação sanitária 

vigente. 

As entregas deverão ser realizadas nos 

endereços previamente informados pelo 

CISREC, observando os dias e horários 

estabelecidos para recebimento em cada 

unidade. O serviço deverá incluir o 

descarregamento completo dos volumes, 

com apoio do ajudante, bem como a 

conferência quantitativa e qualitativa dos 

itens, que será realizada no ato da entrega, 

na presença do responsável técnico 

designado pelo município destinatário. 

Todos os procedimentos deverão seguir os 

protocolos de segurança e boas práticas 

sanitárias, assegurando a integridade dos 

 

km 

 

1.520 
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medicamentos durante todo o trajeto e no 

momento da transferência de 

responsabilidade. 

 

Considerando a necessidade de garantir 

máxima segurança e eficiência logística, a 

quilometragem mensal estimada é de 1.520 

km, já calculada com base nas rotas de ida e 

volta, e com margem para cobrir 

variabilidades operacionais. 

 

Documentação exigida: 

• Autorização de Funcionamento de 

Empresa (AFE) Emitida pela ANVISA, 

conforme RDC nº 16/2014 

(revogada, porém consolidada em 

RDCs posteriores), atualizada pela 

RDC nº 430/2020, a AFE é 

obrigatória para empresas que 

exerçam atividades de 

armazenagem, transporte ou 

distribuição de medicamentos. 

• Autorização Especial (AE) – quando 

houver transporte de medicamentos 

sujeitos à Portaria SVS/MS nº 

344/1998. 

Empresas que transportam 

substâncias sujeitas a controle 

especial, como psicotrópicos e 

entorpecentes, precisam ter AE 

emitida pela ANVISA. 

• Certificado de Boas Práticas de 

Armazenagem e Distribuição 

(CBPAD) 

Documento que comprova que a 

empresa segue as normas de Boas 

Práticas de Armazenagem e 

Distribuição de medicamentos, 

conforme a RDC nº 430/2020. 

• Licença Sanitária (Alvará Sanitário) 

Emitida pela Vigilância Sanitária 

local, autoriza o funcionamento da 

empresa em conformidade com as 

normas de saúde. 

• Comprovantes de monitoramento 
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de temperatura (para termolábeis) 

Empresas devem dispor de 

equipamentos e registros de 

controle de temperatura durante 

todo o trajeto, conforme exigido na 

RDC nº 430/2020. 

• Relação de veículos e condutores 

Os veículos devem ser apropriados 

para o transporte de medicamentos, 

e os condutores devem estar 

treinados. Os veículos precisam 

estar devidamente validados, 

higienizados e monitorados. 

• Plano de Contingência para 

interrupções de transporte 

Obrigatório para garantir a 

integridade dos produtos em caso 

de falha operacional, extravio ou 

acidente. 

 

 

1 Previsão no PCA Ação está inclusa no Plano de Contratação Anual do CISREC. 

2 Justificativa  Considerando o início da execução do Programa FarmaCIS e a 

necessidade imediata de garantir a integridade e a rastreabilidade 

dos medicamentos transportados, especialmente os de controle 

especial e os termolábeis, torna-se necessária a contratação 

emergencial de serviço especializado de transporte e logística de 

medicamentos. 

O serviço demandado requer cuidados específicos, conforme a 

natureza dos produtos, sendo obrigatória a exigência de transporte 

com requisitos específicos, em conformidade com a legislação 

sanitária da ANVISA, incluindo a Autorização de Funcionamento 

(AFE) e Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e 

Distribuição (CBPAD). 

Inicialmente, o serviço contemplará entregas para Morro do Pilar e 

Ribeirão das Neves, mas poderá abranger outros municípios 

consorciados, caso surjam novas demandas, mediante solicitação 

formal da contratante. 

A quilometragem mensal estimada é de 1.520 km, incluindo as 

Proc. Administrativo 027/2025  |  Anexo: RCS_Logistica_FarmaCIS.pdf (3/7)        10/124



 

 

rotas de ida e volta e margem para possíveis deslocamentos 

adicionais. 

O transporte especializado é essencial para garantir a segurança, a 

conservação e a rastreabilidade dos medicamentos até o destino 

final. 

Trata-se de uma contratação emergencial e temporária, tendo em 

vista que o Programa FarmaCIS já se encontra em execução e ainda 

está em andamento o processo definitivo e completo para a 

contratação regular e permanente do serviço. Portanto, esta 

solução visa assegurar a continuidade da logística de forma 

imediata, sem comprometer a qualidade e a segurança dos 

medicamentos destinados aos municípios consorciados 

3 Forma de execução, 

prazo e local 

O serviço será executado mediante cronograma pré-estabelecido 

pelo CISREC. As coletas e entregas ocorrerão conforme 

programação mensal definida previamente, nas rotas mencionadas. 

Toda a operação deverá ser realizada com veículos     

refrigerados e com sistema de rastreabilidade. 

O contrato terá vigência de 12 meses, com início imediato após a 

assinatura. A contratada deverá arcar com todas as despesas 

referentes à operação, inclusive seguro da carga, acondicionamento 

adequado, combustível, pedágios e encargos trabalhistas. 

4 Gestor e Fiscal  

 

O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

Gestora do Contratos: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541;  

Fiscal do Contrato: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Farmacêutica,  

farmacia@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

5 Obrigações da 

contratada 

Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações:  

A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos 

que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 

Contratante e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste 

contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente; 

Fica a Contratada responsável por todos os custos diretos e 

indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, inclusive 

despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, 
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remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e tributários ou quaisquer outros 

custos e encargos decorrente, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença; 

Deve a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Executar os serviços contratados obedecendo às especificações 

previstas no Termo de referência e nas cláusulas contratuais;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 

de acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou 

aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 

execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 

quando da execução do objeto contratado;  

Substituir os bens que, a juízo do representante do CONTRATANTE, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado;  

Realizar, sob suas expensas, a realização do serviço objeto do 

Contrato, nos prazos estabelecidos, conforme determinação da 

CONTRATANTE. 

6 Obrigações do 

contratante 

Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:  

Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução do serviço; 

Efetuar pontualmente os pagamentos decorrentes deste contrato; 

Fiscalizar a execução deste contrato; 

Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa 
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cumprir com a obrigação de prestação do serviço dentro das 

normas do contrato; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções cabíveis; 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pelo 

CONTRATADO; 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 

Contrato que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; e 

Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver, no 

Diário Oficial do CISREC, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 

assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, 

contados da referida assinatura. 

7 Condições e Forma 

de pagamento 

Os valores devidos pelo Consórcio serão pagos em até 30 dias após 

o fornecimento dos itens, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais.  

8 Prazo de vigência do 

contrato 

 A contratação será celebrada pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da assinatura.  

O presente Contrato não comporta prorrogação, devendo ser 

formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas 

orçamentárias e financeiras pertinentes. 

9 Dotação 

orçamentária 

A dotação orçamentária será informada pelo setor competente em 

momento oportuno. 

10 Penalidades O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às 

seguintes sanções: 

Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso de entrega, 

podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 

atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de 

cumprir, dentro do prazo previsto a obrigação assumida 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa de 

consumo quando decorridos 30 dias de atraso. 

A entrega do serviço fora do prazo estipulado será considerada 
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como recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

Farmacêutica 

Memorando 3- 127/2025        14/124



 Memorando 3- 127/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  09/04/2025 às 21:53:45

 

Prezados,

Segue solicitação de instrauração de processo administrativo para contratação do serviço solicitado.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

DESPACHO_DO_SECRETARIO_EXECUTIVO_DO_CISREC_logistica_farmacis.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISREC 

 

À Gerência de Licitações 

CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário 

Assunto: Solicitação de Instauração de Processo Administrativo para Contratação de 
Serviço Especializado de Logística no Âmbito do Programa FarmaCIS 

Prezados(as), 

Encaminha-se, por meio deste, requisição formal da área técnica da Gestão Regional de 
Medicamentos, com vistas à contratação de empresa especializada em logística e 
transporte de medicamentos e insumos de saúde, incluindo produtos termolábeis e 
sujeitos a controle especial, no âmbito do Programa FarmaCIS. 

A demanda apresentada encontra respaldo técnico na necessidade de garantir a adequada 
conservação, segurança, rastreabilidade e distribuição dos medicamentos destinados aos 
municípios consorciados. A prestação do serviço deverá ocorrer com uso de veículos 
climatizados, higienizados, rastreados, operados por equipes capacitadas, e respeitando 
integralmente os protocolos sanitários definidos pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), especialmente os previstos na Portaria SVS/MS nº 344/1998, além 
das normas de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição. 

A proposta visa atender de forma imediata à necessidade atual, considerando que o 
Programa FarmaCIS já se encontra em fase de execução e requer suporte logístico 
específico. Destaca-se que a quilometragem total estimada para o atendimento inicial é 
de 1.520 km, contemplando deslocamentos para os municípios de Morro do Pilar e 
Ribeirão das Neves, podendo ser estendida para outros entes consorciados mediante 
solicitação formal. 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que 
impõe os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
à administração pública, bem como nos artigos 1º, 5º e 11 da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), solicita-se: 

1. A instauração de Processo Administrativo próprio visando à contratação do objeto 
descrito; 
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2. Que a Gerência de Licitações tome as providências necessárias para a abertura de 
procedimento licitatório, observando os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto CISREC nº 043, de 13 de dezembro de 2023, que regulamenta a aplicação 
da referida lei no âmbito deste Consórcio Público; 

3. Que seja dada ampla publicidade ao processo licitatório, inclusive com o devido 
registro no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de modo a garantir 
a participação de empresas legalmente habilitadas, assegurando a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o interesse público e para os municípios 
consorciados; 

4. Que todo o processo transcorra de maneira célere e eficiente, respeitando os 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência, para que a 
continuidade das ações do Programa FarmaCIS não seja comprometida; 

5. Que os autos do processo sejam submetidos à análise da Procuradoria Jurídica do 
CISREC, conforme determina o art. 53 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a 
legalidade dos atos administrativos e mitigando riscos jurídicos futuros. 

A documentação recebida da área demandante, incluindo a requisição formal, 
especificações técnicas e justificativa técnica da contratação, encontra-se anexa a este 
memorando, compondo a instrução inicial do processo. 

Reforçamos a relevância estratégica dessa contratação para a eficácia e segurança da 
assistência farmacêutica prestada no âmbito do CISREC, e colocamo-nos à disposição 
para acompanhar o trâmite processual e prestar apoio técnico às etapas seguintes. 

Atenciosamente, 

 

Max Vinicius Reis Pereira 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC 
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  Proc. Administrativo 1- 027/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/04/2025 às 12:30:18

 

Juntada de Portaria de Delegação de Competência

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no presente processo,
especialmente quanto à formalização da autoridade competente para condução dos atos administrativos;

Considerando que o Decretonº 088, de 08 de janeiro de 2025 delega à pessoa do Secretário Executivoas
competências originalmente atribuídas à Presidência do CISRECpara a prática dos atos relacionados ao presente
processo licitatório;

Segue para juntada do referido Decreto aos autos , a fim de que produza os efeitos legais pertinentes e respalde
formalmente a atuação do Secretário Executivo como autoridade competente no âmbito deste procedimento.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

088_2025_Decreto_Delegacao_de_competencia_Assinado.pdf
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  Proc. Administrativo 2- 027/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/04/2025 às 12:33:43

 

Juntada de Portaria de Comissão de Contratação

Considerando a necessidade de regularização e conformidade dos atos processuais no
presente processo, especialmente no que tange à constituição e atuação da Comissão de
Contratação;

Considerando que a Portaria nº 075 datada de 09 de abril de 2025, que designa os membros da
Comissão de Contratação, foi publicada e tornou-se parte integrante deste processo licitatório;

Determino a juntada da Portaria ao presente processo, para que produza os efeitos legais
pertinentes e para que os membros da Comissão de Contratação possam dar prosseguimento
às suas atividades conforme o estabelecido.

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação

Anexos:

Portaria_075_2025_COMISSAO_DE_CONTRATACAO_09_04_2025.pdf

        25/124



 

 

PORTARIA Nº 075, DE 09 DE ABRIL DE 2025 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

DO PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E 

DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, e a edição do Decreto nº 043 

de 13 de dezembro de 2023, que estabelecem as atribuições e demais disposições das funções 

do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação;  

 

RESOLVE:   

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem as atribuições 

descritas no Decreto Municipal nº 043 de 13 de dezembro de 2023.  

  

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

 Art. 2º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):  

Agente de Contratação:  

a) Ariane Alves Ribeiro 

b) Thalles Ferreira da Silva 

  

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, os agentes responsáveis pela condução 

do certame será o servidor Thalles Ferreira da Silva designado como Pregoeiro, e, em caso 

de substituição, observar-se-á a ordem acima.  

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei nº 14.133/2021 

os seguintes servidores:  

a) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 
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b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

d) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

e) Aline Marçal de Oliveira 

 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei nº 

14.133/2021 os seguintes servidores:  

a) Ariane Alves RIbeiro 

b) Rayanny Castro dos Santos 

c) Thalles Ferreira da Silva 

d) Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

e) Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

f) Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi 

g) Aline Marçal de Oliveira 

  

Art. 5º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de Contratação será 

substituído pelos demais membros, na ordem. 

 

Art. 6º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às 

funções, são as estabelecidas no Decreto nº 043 de 13 de dezembro de 2023. 

 

Art. 7º A designação de comissão de contratação em caráter permanente não impede eventual 

designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as circunstâncias de 

contratação específica assim exigirem. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, em especial a Portaria 058/2025.  

Matozinhos, 09 de abril de 2025. 

 

___________________________________________ 

Jocimar César Brandão 

Presidente do CISREC 

JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609

Assinado de forma digital 

por JOCIMAR CESAR 

BRANDAO:01243620609
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  Proc. Administrativo 3- 027/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: GLIC-Apoio - GLC-Equipe de Apoio 

Data:  16/04/2025 às 12:39:03

Setores (CC):

GLIC-COMP, GLIC-Apoio

 

Ao Setor de Compras,

Encaminho o presente processo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, para que seja realizada a cotação referente ao objeto
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos EM
CARÁTER EMERGENCIAL.

O documento anexo ao Memorando 127/2025 apresenta detalhadamente os requisitos técnicos, quantidades e demais
especificações necessárias para a cotação, atendendo aos princípios e normas estabelecidos pela legislação vigente.

Solicito, portanto, que sejam tomadas as providências cabíveis para viabilizar a cotação, assegurando o cumprimento dos princípios
de eficiência, transparência, isonomia e demais disposições legais aplicáveis ao processo.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação
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  Proc. Administrativo 4- 027/2025

De: Ariane R. - GLIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/04/2025 às 13:02:28

 

DESPACHO

Errata

No Despacho Inicial do presente procedimento, onde se lê:

Processo nº: 028/2025

Interessado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

Assunto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS EM
CARÁTER EMERGENCIAL.

Memorando nº:
Memorando 127/2025 - Solicitação de Licitação em Caráter Emergencial – Serviço de Logística para o
Programa FarmaCIS

passa-se a ler: 

Processo nº: 028/2025

Dispensa nº 014/2025

Interessado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

Assunto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS EM
CARÁTER EMERGENCIAL.

Memorando nº:
Memorando 127/2025 - Solicitação de Licitação em Caráter Emergencial – Serviço de Logística para o
Programa FarmaCIS

Ficando acrescido na referida ementa o número da Dispensa, qual seja, Dispensa nº 014/2025.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo o
retorno.

Atenciosamente, 

_

Ariane Alves Ribeiro 

Gerente de Licitação
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 Memorando 127/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: SECEX - Secretaria Executiva 

Data:  07/04/2025 às 13:58:53

 

Prezado,

Considerando o início das atividades do Programa FarmaCIS e a necessidade imediata de garantir o transporte e a
distribuição adequada dos medicamentos aos municípios consorciados, solicito a abertura de processo de
contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial, para a prestação de serviço de logística especializada
em transporte de medicamentos.

A medida visa atender temporariamente à demanda do programa, até a conclusão do processo licitatório definitivo,
que está em fase de preparação, visando suprir a demanda anual de forma regular e contínua.

Destaco que a urgência se justifica pela natureza essencial do serviço, com impacto direto na continuidade do
fornecimento de medicamentos à população, e que a contratação emergencial seguirá os requisitos legais previstos
na Lei nº 14.133/2021.

Fico à disposição para colaborar com os documentos e informações necessários à formalização do processo.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC
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 Memorando 1- 127/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/04/2025 às 15:37:27

Setores (CC):

GLIC

 

À Sra. Rafaelle Rocha Gestão Regional de Medicamentos – CISREC

s

Segue retorno quanto à solicitação feita.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

DESPACHO_DA_SECRETARIA_EXECUTIVA_DO_CISREC_LOGISTICA.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

MAX VINICIUS REIS PEREIRA 07/04/2025 15:37:54 1Doc MAX VINICIUS REIS PEREIRA CPF 089.XXX.XXX-08
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DESPACHO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CISREC 

 

À Sra. Rafaelle Rocha 

Gestão Regional de Medicamentos – CISREC 

Assunto: Solicitação de Contratação Emergencial – Serviço de Logística para o 
Programa FARMACIS 

Prezada Rafaelle, 

Em atenção à sua solicitação para abertura de processo de contratação, em caráter 
emergencial, de empresa especializada na prestação de serviço de logística para o 
Programa FARMACIS, informamos que, conforme as diretrizes estabelecidas pela 
Instrução Normativa nº 001/2023, é necessário o encaminhamento de requisição formal 
nos moldes padronizados, acompanhada dos seguintes documentos e informações 
complementares: 

1. Especificações técnicas detalhadas do serviço a ser contratado, incluindo: 

o Tipo de transporte necessário (condições de temperatura, rastreabilidade, 
frequência, etc.); 

o Abrangência geográfica (municípios atendidos e cronograma estimado); 

o Prazos esperados e volume médio mensal de medicamentos a serem 
transportados; 

o Requisitos legais e sanitários aplicáveis (ex.: Anvisa, vigilância sanitária 
local); 

o Qualificações mínimas exigidas da empresa contratada (ex.: experiência 
prévia, frota adequada, equipe técnica especializada). 

2. Justificativa formal da situação emergencial, conforme disposto no art. 75, inciso 
VIII, da Lei nº 14.133/2021, contendo: 

o Riscos decorrentes da não prestação imediata do serviço; 

o Comprovação de que a situação não decorre de falta de planejamento; 

o Previsão de duração do contrato emergencial e medidas para conclusão do 
certame definitivo. 

3. Atestação de disponibilidade orçamentária, em articulação com a área financeira 
do CISREC. 
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4. Sugestão de Termo de Referência preliminar, ou documento que o substitua, para 
agilizar a instrução do processo. 

O CISREC reforça o compromisso com a celeridade e a legalidade na tramitação de 
contratações emergenciais, especialmente em áreas sensíveis como o fornecimento de 
medicamentos. Assim, tão logo as informações acima sejam recebidas, daremos 
prosseguimento imediato à instrução do processo, com os devidos registros no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e transparência conforme exige a legislação 
vigente. 

Estamos à disposição para prestar o apoio necessário na elaboração dos documentos e na 
consolidação dos dados técnicos, com o objetivo de garantir o pronto atendimento à 
população consorciada. 

Atenciosamente, 

 

Max Vinicius Reis Pereira 

Secretário Executivo CISREC 

 

 

Memorando 2- 127/2025        33/124



 Memorando 2- 127/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/04/2025 às 12:25:50

 

Prezado,

Conforme solicitado no despacho anterior, segue em anexo a Requisição de Serviço para a contratação emergencial
de empresa especializada em logística, no âmbito do Programa FARMACIS.

O documento contempla as especificações técnicas, justificativa da situação emergencial, escopo dos serviços e
demais informações necessárias para instrução do processo, conforme previsto Lei nº 14.133/2021.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos e ajustes que se façam necessários.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC

 

Anexos:

RCS_Logistica_FarmaCIS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Matozinhos, 09 de abril de 2025 

 

 Sr. Max Vinícius Reis Pereira, 

  

Solicito a realização dos procedimentos administrativos necessários para fins de contratação 

emergencial de serviço de transporte especializado de medicamentos, abrangendo 

medicamentos comuns, termolábeis e sujeitos ao controle especial conforme Portaria 344/98, 

no âmbito do Programa FarmaCIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

 

01 

Serviço de transporte de medicamentos   

Prestação de serviço de transporte de 

medicamentos e insumos de saúde, 

incluindo produtos termolábeis e sujeitos a 

controle especial conforme a Portaria 

SVS/MS nº 344/1998. O serviço deverá ser 

executado com equipe composta por 

motorista e ajudante, devidamente 

treinados e capacitados, utilizando veículo 

climatizado, higienizado, rastreado e 

adequado para o transporte seguro dos 

produtos de acordo com as boas práticas 

logísticas previstas na legislação sanitária 

vigente. 

As entregas deverão ser realizadas nos 

endereços previamente informados pelo 

CISREC, observando os dias e horários 

estabelecidos para recebimento em cada 

unidade. O serviço deverá incluir o 

descarregamento completo dos volumes, 

com apoio do ajudante, bem como a 

conferência quantitativa e qualitativa dos 

itens, que será realizada no ato da entrega, 

na presença do responsável técnico 

designado pelo município destinatário. 

Todos os procedimentos deverão seguir os 

protocolos de segurança e boas práticas 

sanitárias, assegurando a integridade dos 

 

km 

 

1.520 
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medicamentos durante todo o trajeto e no 

momento da transferência de 

responsabilidade. 

 

Considerando a necessidade de garantir 

máxima segurança e eficiência logística, a 

quilometragem mensal estimada é de 1.520 

km, já calculada com base nas rotas de ida e 

volta, e com margem para cobrir 

variabilidades operacionais. 

 

Documentação exigida: 

• Autorização de Funcionamento de 

Empresa (AFE) Emitida pela ANVISA, 

conforme RDC nº 16/2014 

(revogada, porém consolidada em 

RDCs posteriores), atualizada pela 

RDC nº 430/2020, a AFE é 

obrigatória para empresas que 

exerçam atividades de 

armazenagem, transporte ou 

distribuição de medicamentos. 

• Autorização Especial (AE) – quando 

houver transporte de medicamentos 

sujeitos à Portaria SVS/MS nº 

344/1998. 

Empresas que transportam 

substâncias sujeitas a controle 

especial, como psicotrópicos e 

entorpecentes, precisam ter AE 

emitida pela ANVISA. 

• Certificado de Boas Práticas de 

Armazenagem e Distribuição 

(CBPAD) 

Documento que comprova que a 

empresa segue as normas de Boas 

Práticas de Armazenagem e 

Distribuição de medicamentos, 

conforme a RDC nº 430/2020. 

• Licença Sanitária (Alvará Sanitário) 

Emitida pela Vigilância Sanitária 

local, autoriza o funcionamento da 

empresa em conformidade com as 

normas de saúde. 

• Comprovantes de monitoramento 
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de temperatura (para termolábeis) 

Empresas devem dispor de 

equipamentos e registros de 

controle de temperatura durante 

todo o trajeto, conforme exigido na 

RDC nº 430/2020. 

• Relação de veículos e condutores 

Os veículos devem ser apropriados 

para o transporte de medicamentos, 

e os condutores devem estar 

treinados. Os veículos precisam 

estar devidamente validados, 

higienizados e monitorados. 

• Plano de Contingência para 

interrupções de transporte 

Obrigatório para garantir a 

integridade dos produtos em caso 

de falha operacional, extravio ou 

acidente. 

 

 

1 Previsão no PCA Ação está inclusa no Plano de Contratação Anual do CISREC. 

2 Justificativa  Considerando o início da execução do Programa FarmaCIS e a 

necessidade imediata de garantir a integridade e a rastreabilidade 

dos medicamentos transportados, especialmente os de controle 

especial e os termolábeis, torna-se necessária a contratação 

emergencial de serviço especializado de transporte e logística de 

medicamentos. 

O serviço demandado requer cuidados específicos, conforme a 

natureza dos produtos, sendo obrigatória a exigência de transporte 

com requisitos específicos, em conformidade com a legislação 

sanitária da ANVISA, incluindo a Autorização de Funcionamento 

(AFE) e Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e 

Distribuição (CBPAD). 

Inicialmente, o serviço contemplará entregas para Morro do Pilar e 

Ribeirão das Neves, mas poderá abranger outros municípios 

consorciados, caso surjam novas demandas, mediante solicitação 

formal da contratante. 

A quilometragem mensal estimada é de 1.520 km, incluindo as 
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rotas de ida e volta e margem para possíveis deslocamentos 

adicionais. 

O transporte especializado é essencial para garantir a segurança, a 

conservação e a rastreabilidade dos medicamentos até o destino 

final. 

Trata-se de uma contratação emergencial e temporária, tendo em 

vista que o Programa FarmaCIS já se encontra em execução e ainda 

está em andamento o processo definitivo e completo para a 

contratação regular e permanente do serviço. Portanto, esta 

solução visa assegurar a continuidade da logística de forma 

imediata, sem comprometer a qualidade e a segurança dos 

medicamentos destinados aos municípios consorciados 

3 Forma de execução, 

prazo e local 

O serviço será executado mediante cronograma pré-estabelecido 

pelo CISREC. As coletas e entregas ocorrerão conforme 

programação mensal definida previamente, nas rotas mencionadas. 

Toda a operação deverá ser realizada com veículos     

refrigerados e com sistema de rastreabilidade. 

O contrato terá vigência de 12 meses, com início imediato após a 

assinatura. A contratada deverá arcar com todas as despesas 

referentes à operação, inclusive seguro da carga, acondicionamento 

adequado, combustível, pedágios e encargos trabalhistas. 

4 Gestor e Fiscal  

 

O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

Gestora do Contratos: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541;  

Fiscal do Contrato: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Farmacêutica,  

farmacia@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

5 Obrigações da 

contratada 

Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações:  

A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos 

que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 

Contratante e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste 

contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente; 

Fica a Contratada responsável por todos os custos diretos e 

indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, inclusive 

despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, 
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remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e tributários ou quaisquer outros 

custos e encargos decorrente, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença; 

Deve a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Executar os serviços contratados obedecendo às especificações 

previstas no Termo de referência e nas cláusulas contratuais;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 

de acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou 

aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 

execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 

quando da execução do objeto contratado;  

Substituir os bens que, a juízo do representante do CONTRATANTE, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado;  

Realizar, sob suas expensas, a realização do serviço objeto do 

Contrato, nos prazos estabelecidos, conforme determinação da 

CONTRATANTE. 

6 Obrigações do 

contratante 

Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:  

Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução do serviço; 

Efetuar pontualmente os pagamentos decorrentes deste contrato; 

Fiscalizar a execução deste contrato; 

Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa 
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cumprir com a obrigação de prestação do serviço dentro das 

normas do contrato; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções cabíveis; 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pelo 

CONTRATADO; 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 

Contrato que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; e 

Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver, no 

Diário Oficial do CISREC, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 

assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, 

contados da referida assinatura. 

7 Condições e Forma 

de pagamento 

Os valores devidos pelo Consórcio serão pagos em até 30 dias após 

o fornecimento dos itens, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais.  

8 Prazo de vigência do 

contrato 

 A contratação será celebrada pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da assinatura.  

O presente Contrato não comporta prorrogação, devendo ser 

formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas 

orçamentárias e financeiras pertinentes. 

9 Dotação 

orçamentária 

A dotação orçamentária será informada pelo setor competente em 

momento oportuno. 

10 Penalidades O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às 

seguintes sanções: 

Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso de entrega, 

podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 

atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de 

cumprir, dentro do prazo previsto a obrigação assumida 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa de 

consumo quando decorridos 30 dias de atraso. 

A entrega do serviço fora do prazo estipulado será considerada 
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como recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

Farmacêutica 
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 Memorando 3- 127/2025

De: MAX P. - SECEX

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  09/04/2025 às 21:53:45

 

Prezados,

Segue solicitação de instrauração de processo administrativo para contratação do serviço solicitado.

_

Max Pereira

Secretário Executivo

Anexos:

DESPACHO_DO_SECRETARIO_EXECUTIVO_DO_CISREC_logistica_farmacis.pdf
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DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISREC 

 

À Gerência de Licitações 

CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da 
Região do Calcário 

Assunto: Solicitação de Instauração de Processo Administrativo para Contratação de 
Serviço Especializado de Logística no Âmbito do Programa FarmaCIS 

Prezados(as), 

Encaminha-se, por meio deste, requisição formal da área técnica da Gestão Regional de 
Medicamentos, com vistas à contratação de empresa especializada em logística e 
transporte de medicamentos e insumos de saúde, incluindo produtos termolábeis e 
sujeitos a controle especial, no âmbito do Programa FarmaCIS. 

A demanda apresentada encontra respaldo técnico na necessidade de garantir a adequada 
conservação, segurança, rastreabilidade e distribuição dos medicamentos destinados aos 
municípios consorciados. A prestação do serviço deverá ocorrer com uso de veículos 
climatizados, higienizados, rastreados, operados por equipes capacitadas, e respeitando 
integralmente os protocolos sanitários definidos pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), especialmente os previstos na Portaria SVS/MS nº 344/1998, além 
das normas de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição. 

A proposta visa atender de forma imediata à necessidade atual, considerando que o 
Programa FarmaCIS já se encontra em fase de execução e requer suporte logístico 
específico. Destaca-se que a quilometragem total estimada para o atendimento inicial é 
de 1.520 km, contemplando deslocamentos para os municípios de Morro do Pilar e 
Ribeirão das Neves, podendo ser estendida para outros entes consorciados mediante 
solicitação formal. 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 37, caput, da Constituição Federal, que 
impõe os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
à administração pública, bem como nos artigos 1º, 5º e 11 da Lei Federal nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), solicita-se: 

1. A instauração de Processo Administrativo próprio visando à contratação do objeto 
descrito; 
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2. Que a Gerência de Licitações tome as providências necessárias para a abertura de 
procedimento licitatório, observando os preceitos da Lei nº 14.133/2021 e do 
Decreto CISREC nº 043, de 13 de dezembro de 2023, que regulamenta a aplicação 
da referida lei no âmbito deste Consórcio Público; 

3. Que seja dada ampla publicidade ao processo licitatório, inclusive com o devido 
registro no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de modo a garantir 
a participação de empresas legalmente habilitadas, assegurando a obtenção da 
proposta mais vantajosa para o interesse público e para os municípios 
consorciados; 

4. Que todo o processo transcorra de maneira célere e eficiente, respeitando os 
princípios da legalidade, economicidade, eficiência e transparência, para que a 
continuidade das ações do Programa FarmaCIS não seja comprometida; 

5. Que os autos do processo sejam submetidos à análise da Procuradoria Jurídica do 
CISREC, conforme determina o art. 53 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a 
legalidade dos atos administrativos e mitigando riscos jurídicos futuros. 

A documentação recebida da área demandante, incluindo a requisição formal, 
especificações técnicas e justificativa técnica da contratação, encontra-se anexa a este 
memorando, compondo a instrução inicial do processo. 

Reforçamos a relevância estratégica dessa contratação para a eficácia e segurança da 
assistência farmacêutica prestada no âmbito do CISREC, e colocamo-nos à disposição 
para acompanhar o trâmite processual e prestar apoio técnico às etapas seguintes. 

Atenciosamente, 

 

Max Vinicius Reis Pereira 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC 
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  Proc. Administrativo 5- 027/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/04/2025 às 15:31:45

 

Prezada, Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva - GRS-FARM

Segue em anexo o documento referente a sugestão de alteração na requisição de compras e serviços, bem como a
proposta encaminhada pela empresa Satisfação em Logística Ltda.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Pedido_de_alteracao.pdf

Proposta_Comercial.pdf
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Prezado(s), 

 

Considerando a proposta apresentada pela empresa SATISFAÇÃO EM LOGÍSTICA LTDA, 
e diante das amplas buscas realizadas por fornecedores no mercado, verifica-se que 
apenas esta empresa atende integralmente às exigências estabelecidas para a 
contratação. 

Dessa forma, sugere-se a alteração do descritivo e da unidade de medida na requisição, 
de modo a adequar os termos da contratação à realidade praticada pelo fornecedor 
que melhor se enquadra nos critérios técnicos e operacionais demandados. 

Essa adequação visa garantir maior precisão na especificação do objeto, bem como 
viabilizar a contratação de empresa que efetivamente atenda às necessidades do órgão, 
assegurando a economicidade e a eficiência na execução dos serviços. 

Atenciosamente, 

Matozinhos, 24 de abril de 2025. 

 
 
 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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  Proc. Administrativo 6- 027/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  30/04/2025 às 12:22:10

 

Prezado, Boa tarde!

Conforme sugestão recebida, realizei as adequações necessárias e encaminho em anexo o documento atualizado.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC

 

Anexos:

RCS___Logistica_FarmaCIS_assinado.pdf
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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Matozinhos, 30 de abril de 2025 

 

 Sr. Max Vinícius Reis Pereira, 

  

Solicito a realização dos procedimentos administrativos necessários para fins de contratação 

emergencial de serviço de transporte especializado de medicamentos, abrangendo 

medicamentos comuns, termolábeis e sujeitos ao controle especial conforme Portaria 344/98, 

no âmbito do Programa FarmaCIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL 

QUANTIDADE 

ANUAL  

 

01 

Serviço de transporte de 

medicamentos   

Prestação de serviço de transporte 

de medicamentos e insumos de 

saúde, incluindo produtos 

termolábeis e sujeitos a controle 

especial conforme a Portaria 

SVS/MS nº 344/1998. O serviço 

deverá ser executado com equipe 

composta por motorista e ajudante, 

devidamente treinados e 

capacitados, utilizando veículo 

climatizado, higienizado, rastreado e 

adequado para o transporte seguro 

dos produtos de acordo com as 

boas práticas logísticas previstas na 

legislação sanitária vigente. 

 

As entregas deverão ser realizadas 

nos endereços previamente 

informados pelo CISREC, 

observando os dias e horários 

estabelecidos para recebimento em 

cada unidade. O serviço deverá 

incluir o descarregamento completo 

dos volumes, com apoio do 

ajudante, bem como a conferência 

quantitativa e qualitativa dos itens, 

 

Km 

 

1.520 

 

18.240 
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que será realizada no ato da 

entrega, na presença do 

responsável técnico designado pelo 

município destinatário. Todos os 

procedimentos deverão seguir os 

protocolos de segurança e boas 

práticas sanitárias, assegurando a 

integridade dos medicamentos 

durante todo o trajeto e no 

momento da transferência de 

responsabilidade. 

 

Além da quilometragem do trajeto, 

a  logística das entregas será 

definida levando em consideração 

diversos fatores específicos de cada 

demanda, como o peso e a 

dimensão dos volumes 

transportados, bem como o tipo e 

porte do veículo necessário para a 

operação. Esses elementos serão 

avaliados individualmente para cada 

entrega, visando garantir o melhor 

planejamento operacional e a 

adequada conservação dos 

produtos transportados, de forma 

segura, eficiente e em 

conformidade com a 

regulamentação vigente. 

 

Considerando a necessidade de 

garantir máxima segurança e 

eficiência logística, a quilometragem 

mensal estimada é de 1.520 km, já 

calculada com base nas rotas de ida 

e volta, e com margem para cobrir 

variabilidades operacionais. 

 

Documentação exigida: 

• Autorização de 

Funcionamento de Empresa 
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(AFE) Emitida pela ANVISA, 

conforme RDC nº 16/2014 

(revogada, porém 

consolidada em RDCs 

posteriores), atualizada pela 

RDC nº 430/2020, a AFE é 

obrigatória para empresas 

que exerçam atividades de 

armazenagem, transporte ou 

distribuição de 

medicamentos. 

• Autorização Especial (AE) – 

quando houver transporte de 

medicamentos sujeitos à 

Portaria SVS/MS nº 

344/1998. 

Empresas que transportam 

substâncias sujeitas a 

controle especial, como 

psicotrópicos e 

entorpecentes, precisam ter 

AE emitida pela ANVISA. 

• Certificado de Boas Práticas 

de Armazenagem e 

Distribuição (CBPAD) 

Documento que comprova 

que a empresa segue as 

normas de Boas Práticas de 

Armazenagem e Distribuição 

de medicamentos, conforme 

a RDC nº 430/2020. 

• Licença Sanitária (Alvará 

Sanitário) 

Emitida pela Vigilância 

Sanitária local, autoriza o 

funcionamento da empresa 

em conformidade com as 

normas de saúde. 

• Comprovantes de 

monitoramento de 

temperatura (para 

termolábeis) 

Empresas devem dispor de 

equipamentos e registros de 

controle de temperatura 

durante todo o trajeto, 

conforme exigido na RDC nº 

430/2020. 
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• Relação de veículos e 

condutores 

Os veículos devem ser 

apropriados para o 

transporte de 

medicamentos, e os 

condutores devem estar 

treinados. Os veículos 

precisam estar devidamente 

validados, higienizados e 

monitorados. 

• Plano de Contingência para 

interrupções de transporte 

Obrigatório para garantir a 

integridade dos produtos em 

caso de falha operacional, 

extravio ou acidente. 

 

 

1 Previsão no PCA Ação está inclusa no Plano de Contratação Anual do CISREC. 

2 Justificativa  Considerando o início da execução do Programa FarmaCIS e a 

necessidade imediata de garantir a integridade e a rastreabilidade 

dos medicamentos transportados, especialmente os de controle 

especial e os termolábeis, torna-se necessária a contratação 

emergencial de serviço especializado de transporte e logística de 

medicamentos. 

O serviço demandado requer cuidados específicos, conforme a 

natureza dos produtos, sendo obrigatória a exigência de transporte 

com requisitos específicos, em conformidade com a legislação 

sanitária da ANVISA, incluindo a Autorização de Funcionamento 

(AFE) e Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e 

Distribuição (CBPAD). 

Inicialmente, o serviço contemplará entregas para Morro do Pilar e 

Ribeirão das Neves, mas poderá abranger outros municípios 

consorciados, caso surjam novas demandas, mediante solicitação 

formal da contratante. 

A quilometragem mensal estimada é de 1.520 km, incluindo as 

rotas de ida e volta e margem para possíveis deslocamentos 

Proc. Administrativo 027/2025  |  Anexo: RCS___Logistica_FarmaCIS_assinado.pdf (4/8)        53/124



 

 

adicionais. 

O transporte especializado é essencial para garantir a segurança, a 

conservação e a rastreabilidade dos medicamentos até o destino 

final. 

Trata-se de uma contratação emergencial e temporária, tendo em 

vista que o Programa FarmaCIS já se encontra em execução e ainda 

está em andamento o processo definitivo e completo para a 

contratação regular e permanente do serviço. Portanto, esta 

solução visa assegurar a continuidade da logística de forma 

imediata, sem comprometer a qualidade e a segurança dos 

medicamentos destinados aos municípios consorciados 

3 Forma de execução, 

prazo e local 

O serviço será executado mediante cronograma pré-estabelecido 

pelo CISREC. As coletas e entregas ocorrerão conforme 

programação mensal definida previamente, nas rotas mencionadas. 

Toda a operação deverá ser realizada com veículos     

refrigerados e com sistema de rastreabilidade. 

O contrato terá vigência de 12 meses, com início imediato após a 

assinatura. A contratada deverá arcar com todas as despesas 

referentes à operação, inclusive seguro da carga, acondicionamento 

adequado, combustível, pedágios e encargos trabalhistas. 

4 Gestor e Fiscal  

 

O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

Gestora do Contratos: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541;  

Fiscal do Contrato: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Farmacêutica,  

farmacia@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

5 Obrigações da 

contratada 

Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações:  

A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos 

que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 

Contratante e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste 

contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente; 

Fica a Contratada responsável por todos os custos diretos e 

indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, inclusive 

despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, 

remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, secundários e tributários ou quaisquer outros 

custos e encargos decorrente, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença; 

Deve a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Executar os serviços contratados obedecendo às especificações 

previstas no Termo de referência e nas cláusulas contratuais;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 

de acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou 

aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 

execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 

quando da execução do objeto contratado;  

Substituir os bens que, a juízo do representante do CONTRATANTE, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado;  

Realizar, sob suas expensas, a realização do serviço objeto do 

Contrato, nos prazos estabelecidos, conforme determinação da 

CONTRATANTE. 

6 Obrigações do 

contratante 

Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:  

Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 

execução do serviço; 

Efetuar pontualmente os pagamentos decorrentes deste contrato; 

Fiscalizar a execução deste contrato; 

Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa 

cumprir com a obrigação de prestação do serviço dentro das 
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normas do contrato; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções cabíveis; 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pelo 

CONTRATADO; 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 

Contrato que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; e 

Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver, no 

Diário Oficial do CISREC, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 

assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, 

contados da referida assinatura. 

7 Condições e Forma 

de pagamento 

Os valores devidos pelo Consórcio serão pagos em até 30 dias após 

o fornecimento dos itens, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais.  

8 Prazo de vigência do 

contrato 

 A contratação será celebrada pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da assinatura.  

O presente Contrato não comporta prorrogação, devendo ser 

formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas 

orçamentárias e financeiras pertinentes. 

9 Dotação 

orçamentária 

A dotação orçamentária será informada pelo setor competente em 

momento oportuno. 

10 Penalidades O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às 

seguintes sanções: 

Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso de entrega, 

podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 

atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de 

cumprir, dentro do prazo previsto a obrigação assumida 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa de 

consumo quando decorridos 30 dias de atraso. 

A entrega do serviço fora do prazo estipulado será considerada 
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como recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

Farmacêutica 
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  Proc. Administrativo 7- 027/2025

De: Rafaelle O. - GRS-FARM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  09/05/2025 às 08:56:54

 

Prezado, Boa dia!

Segue em anexo documento atualizado.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

_

Rafaelle Rocha

Farmacêutica

Gestão Regional de Medicamentos- CISREC

 

Anexos:

RCS_Logistica_FarmaCIS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rafaelle Rocha de Oliveira... 09/05/2025 08:57:48 1Doc RAFAELLE ROCHA DE OLIVEIRA PAIVA CPF 078.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4284-53BF-55A0-30E0 
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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Matozinhos, 09 de maio de 2025 

 

 Sr. Max Vinícius Reis Pereira, 

  

Solicito a realização dos procedimentos administrativos necessários para fins de contratação 

emergencial de serviço de transporte especializado de medicamentos, abrangendo 

medicamentos comuns, termolábeis e sujeitos ao controle especial conforme Portaria 344/98, 

no âmbito do Programa FarmaCIS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

MENSAL 

QUANTIDADE 

ANUAL  

 

01 

Serviço de transporte de 

medicamentos   

Prestação de serviço de transporte 

de medicamentos e insumos de 

saúde, incluindo produtos 

termolábeis e sujeitos a controle 

especial conforme a Portaria 

SVS/MS nº 344/1998. O serviço 

deverá ser executado com equipe 

composta por motorista e ajudante, 

devidamente treinados e 

capacitados, utilizando veículo 

climatizado, higienizado, rastreado e 

adequado para o transporte seguro 

dos produtos de acordo com as 

boas práticas logísticas previstas na 

legislação sanitária vigente. 

 

As entregas deverão ser realizadas 

nos endereços previamente 

informados pelo CISREC, 

observando os dias e horários 

estabelecidos para recebimento em 

cada unidade. O serviço deverá 

incluir o descarregamento completo 

dos volumes, com apoio do 

ajudante, bem como a conferência 

quantitativa e qualitativa dos itens, 

 

Km 

 

1.520 

 

18.240 
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que será realizada no ato da 

entrega, na presença do 

responsável técnico designado pelo 

município destinatário. Todos os 

procedimentos deverão seguir os 

protocolos de segurança e boas 

práticas sanitárias, assegurando a 

integridade dos medicamentos 

durante todo o trajeto e no 

momento da transferência de 

responsabilidade. 

 

Além da quilometragem do trajeto, 

a  logística das entregas será 

definida levando em consideração 

diversos fatores específicos de cada 

demanda, como o peso e a 

dimensão dos volumes 

transportados, bem como o tipo e 

porte do veículo necessário para a 

operação. Esses elementos serão 

avaliados individualmente para cada 

entrega, visando garantir o melhor 

planejamento operacional e a 

adequada conservação dos 

produtos transportados, de forma 

segura, eficiente e em 

conformidade com a 

regulamentação vigente. 

Para a execução das atividades 

logísticas, poderão ser utilizados 

veículos do tipo Fiorino, HR ou 

Sprinter, caminhão ¾ e caminhão 

toco, conforme a necessidade e a 

natureza das cargas a serem 

transportadas. 

 

Considerando a necessidade de 

garantir máxima segurança e 

eficiência logística, a quilometragem 

mensal estimada é de 1.520 km, já 
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calculada com base nas rotas de ida 

e volta, e com margem para cobrir 

variabilidades operacionais. 

 

Documentação exigida: 

• Autorização de 

Funcionamento de Empresa 

(AFE) Emitida pela ANVISA, 

conforme RDC nº 16/2014 

(revogada, porém 

consolidada em RDCs 

posteriores), atualizada pela 

RDC nº 430/2020, a AFE é 

obrigatória para empresas 

que exerçam atividades de 

armazenagem, transporte ou 

distribuição de 

medicamentos. 

• Autorização Especial (AE) – 

quando houver transporte de 

medicamentos sujeitos à 

Portaria SVS/MS nº 

344/1998. 

Empresas que transportam 

substâncias sujeitas a 

controle especial, como 

psicotrópicos e 

entorpecentes, precisam ter 

AE emitida pela ANVISA. 

• Certificado de Boas Práticas 

de Armazenagem e 

Distribuição (CBPAD) 

Documento que comprova 

que a empresa segue as 

normas de Boas Práticas de 

Armazenagem e Distribuição 

de medicamentos, conforme 

a RDC nº 430/2020. 

• Licença Sanitária (Alvará 

Sanitário) 

Emitida pela Vigilância 

Sanitária local, autoriza o 

funcionamento da empresa 

em conformidade com as 

normas de saúde. 

• Comprovantes de 
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monitoramento de 

temperatura (para 

termolábeis) 

Empresas devem dispor de 

equipamentos e registros de 

controle de temperatura 

durante todo o trajeto, 

conforme exigido na RDC nº 

430/2020. 

• Relação de veículos e 

condutores 

Os veículos devem ser 

apropriados para o 

transporte de 

medicamentos, e os 

condutores devem estar 

treinados. Os veículos 

precisam estar devidamente 

validados, higienizados e 

monitorados. 

• Plano de Contingência para 

interrupções de transporte 

Obrigatório para garantir a 

integridade dos produtos em 

caso de falha operacional, 

extravio ou acidente. 

 

 

1 Previsão no PCA Ação está inclusa no Plano de Contratação Anual do CISREC. 

2 Justificativa  Considerando o início da execução do Programa FarmaCIS e a 

necessidade imediata de garantir a integridade e a rastreabilidade 

dos medicamentos transportados, especialmente os de controle 

especial e os termolábeis, torna-se necessária a contratação 

emergencial de serviço especializado de transporte e logística de 

medicamentos. 

O serviço demandado requer cuidados específicos, conforme a 

natureza dos produtos, sendo obrigatória a exigência de transporte 

com requisitos específicos, em conformidade com a legislação 

sanitária da ANVISA, incluindo a Autorização de Funcionamento 

(AFE) e Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e 

Distribuição (CBPAD). 
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Inicialmente, o serviço contemplará entregas para Morro do Pilar e 

Ribeirão das Neves, mas poderá abranger outros municípios 

consorciados, caso surjam novas demandas, mediante solicitação 

formal da contratante. 

A quilometragem mensal estimada é de 1.520 km, incluindo as 

rotas de ida e volta e margem para possíveis deslocamentos 

adicionais. 

O transporte especializado é essencial para garantir a segurança, a 

conservação e a rastreabilidade dos medicamentos até o destino 

final. 

Trata-se de uma contratação emergencial e temporária, tendo em 

vista que o Programa FarmaCIS já se encontra em execução e ainda 

está em andamento o processo definitivo e completo para a 

contratação regular e permanente do serviço. Portanto, esta 

solução visa assegurar a continuidade da logística de forma 

imediata, sem comprometer a qualidade e a segurança dos 

medicamentos destinados aos municípios consorciados 

3 Forma de execução, 

prazo e local 

O serviço será executado mediante cronograma pré-estabelecido 

pelo CISREC. As coletas e entregas ocorrerão conforme 

programação mensal definida previamente, nas rotas mencionadas. 

Toda a operação deverá ser realizada com veículos     

refrigerados e com sistema de rastreabilidade. 

O contrato terá vigência de 12 meses, com início imediato após a 

assinatura. A contratada deverá arcar com todas as despesas 

referentes à operação, inclusive seguro da carga, acondicionamento 

adequado, combustível, pedágios e encargos trabalhistas. 

4 Gestor e Fiscal  

 

O contrato oriundo desta contratação terá como responsáveis: 

Gestora do Contratos: Rayanny Castro dos Santos, Gerente de 

Contratos, contratos@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541;  

Fiscal do Contrato: Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva, Farmacêutica,  

farmacia@cisrec.mg.gov.br, (31) 3712-1541. 

5 Obrigações da 

contratada 

Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações:  

A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos 

que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 

Contratante e/ou para terceiros, devendo entregar o objeto deste 
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contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita 

obediência à legislação vigente; 

Fica a Contratada responsável por todos os custos diretos e 

indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, inclusive 

despesas com materiais, transportes, fretes, mão de obra, 

remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, secundários e tributários ou quaisquer outros 

custos e encargos decorrente, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença; 

Deve a Contratada manter, durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Executar os serviços contratados obedecendo às especificações 

previstas no Termo de referência e nas cláusulas contratuais;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 

de acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou 

aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a 

execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE;  

Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer 

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;  

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida 

quando da execução do objeto contratado;  

Substituir os bens que, a juízo do representante do CONTRATANTE, 

não forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer 

acréscimo no preço contratado;  

Realizar, sob suas expensas, a realização do serviço objeto do 

Contrato, nos prazos estabelecidos, conforme determinação da 

CONTRATANTE. 

6 Obrigações do 

contratante 

Cabe ao CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:  

Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
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execução do serviço; 

Efetuar pontualmente os pagamentos decorrentes deste contrato; 

Fiscalizar a execução deste contrato; 

Proporcionar todas as facilidades para que o CONTRATADO possa 

cumprir com a obrigação de prestação do serviço dentro das 

normas do contrato; 

Aplicar ao CONTRATADO as sanções cabíveis; 

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pelo 

CONTRATADO; 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do 

Contrato que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; e 

Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos se houver, no 

Diário Oficial do CISREC, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da 

assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, 

contados da referida assinatura. 

7 Condições e Forma 

de pagamento 

Os valores devidos pelo Consórcio serão pagos em até 30 dias após 

o fornecimento dos itens, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal acompanhado dos demais documentos fiscais.  

8 Prazo de vigência do 

contrato 

 A contratação será celebrada pelo período de 12 (doze) meses, a 

contar da data da assinatura.  

O presente Contrato não comporta prorrogação, devendo ser 

formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas 

orçamentárias e financeiras pertinentes. 

9 Dotação 

orçamentária 

A dotação orçamentária será informada pelo setor competente em 

momento oportuno. 

10 Penalidades O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às 

seguintes sanções: 

Multa de 5% (cinco por cento) por dia de atraso de entrega, 

podendo o mesmo ser abatido no ato do pagamento, até 30 dias de 
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atraso sobre o valor do fornecimento, quando o licitante deixar de 

cumprir, dentro do prazo previsto a obrigação assumida 

Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da expectativa de 

consumo quando decorridos 30 dias de atraso. 

A entrega do serviço fora do prazo estipulado será considerada 

como recusa formal ensejando as penalidades cabíveis. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Rafaelle Rocha de Oliveira Paiva 

Farmacêutica 
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  Proc. Administrativo 8- 027/2025

De: Pedro R. - GLIC-COMP

Para: GCF - Gerência de Contabilidade e Financeiro 

Data:  15/05/2025 às 15:10:44

Setores (CC):

GCF, GCF-FIN

 

Prezada,

Encaminho em anexo nova COTAÇÃO - PC n. 028/2025, Pregão cujo o objeto é: Prestação de serviços de

logística especializada em transporte de medicamentos em caráter emergencial, para dotação
orçamentária.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa  

Auxiliar Administrativo

Anexos:

COTACAO_DE_PRECOS_COMPLETA_LOGISTICA_ESPECIALIZADA_EM_TRANSPORTE_1_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Pedro Antônio Mateus Ignác... 15/05/2025 15:11:16 1Doc PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA CPF 138.XX...
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MANIFESTAÇÃO DA COORDENAÇÃO DE COMPRAS, ORÇAMENTOS E COTAÇÕES (MCOC) -  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

PC n. 028/2025 – Dispensa n. 014/2025. 

1. Objeto:  Prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter 
emergencial. 

2. Servidor(es) responsável(is) pela pesquisa: Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

3. Fontes Consultadas:  
 
Banco de preços www.bancodeprecos.com.br  

Portal Nacional de Contratações Públicas  https://pncp.gov.br 

Proposta encaminhada pela empresa SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA. 

3.1. O valor estimado foi obtido a partir dos seguintes parâmetros:  

FORNECEDOR 1: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 21.923.314/0001-36 
E-MAIL: CONTABILIDADEBELINHA@GMAIL.COM 
CONTATO: (31) 3623-5277 
ENDEREÇO:  R PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 190, SALA 02, CHACARAS REUNIDAS SAO VICENTE SAO 
JOSE DA LAPA MG 33.350-000 

 

3.3. Diante da necessidade de obtenção de orçamentos atualizados e compatíveis com o mercado, foi 
necessário recorrer à pesquisa direta com os fornecedores mencionados no item 3.1. Tal medida se 
justificou pela especificidade do objeto e pela necessidade de garantir a escolha da proposta mais van-
tajosa para a Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e transparência. A 
consulta foi direcionada a fornecedores especializados, com capacidade comprovada de atender à de-
manda dentro dos prazos exigidos. 

4. Método estatístico utilizado: 

Foram realizadas consultas nas plataformas Banco de Preços e PNCP com o objetivo de identificar valo-
res de mercado compatíveis com as especificações técnicas exigidas na Requisição de Compras e Servi-
ços. Entretanto, não foram encontradas empresas que atendessem aos critérios estabelecidos. Diante 
disso, o valor estimado corresponde à proposta única recebida, a qual atende integralmente aos crité-
rios técnicos descritos na Requisição de Compras e Serviços. 

Em anexo apresentamos: 

a) Os documentos que comprovam as fontes consideradas e os respectivos detalhamentos.  
b) Print da tela do painel de preços/PNCP, demonstrando a inexistência de objeto equivalente contra-
tado ou licitado no âmbito da administração pública. 
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5. Valor estimado de cada item/lote:  

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNID
ADE  

QUA
NT. 

VALOR  
UNITA-

RIO 
 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

 

VALOR MAIS 
0,2% 

 

1 Serviço de transporte de 
medicamentos Prestação de 
serviço de transporte de 
medicamentos e insumos de 
saúde, incluindo produtos 
termolábeis e sujeitos a controle 
especial conforme a Portaria 
SVS/MS nº 344/1998. O serviço 
deverá ser executado com 
equipe composta por motorista 
e ajudante, devidamente 
treinados e capacitados, 
utilizando veículo climatizado, 
higienizado, rastreado e 
adequado para o transporte 
seguro dos produtos de acordo 
com as boas práticas logísticas 
previstas na legislação sanitária 
vigente. As entregas deverão ser 
realizadas nos endereços 
previamente informados pelo 
CISREC, observando os dias e 
horários estabelecidos para 
recebimento em cada unidade. 
O serviço deverá incluir o 
descarregamento completo dos 
volumes, com apoio do 
ajudante, bem como a 
conferência quantitativa e 
qualitativa dos itens, Km 1.520 
18.240 que será realizada no ato 
da entrega, na presença do 
responsável técnico designado 
pelo município destinatário. 
Todos os procedimentos 
deverão seguir os protocolos de 
segurança e boas práticas 
sanitárias, assegurando a 
integridade dos medicamentos 
durante todo o trajeto e no 
momento da transferência de 
responsabilidade. Além da 
quilometragem do trajeto, a 
logística das entregas será 
definida levando em 
consideração diversos fatores 

Km 

 
1520 

 
R$           

6,00  

 

R$ 9.120,00  

 

R$ 109.440,00  

 

R$ 111.628,80  
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específicos de cada demanda, 
como o peso e a dimensão dos 
volumes transportados, bem 
como o tipo e porte do veículo 
necessário para a operação. 
Esses elementos serão avaliados 
individualmente para cada 
entrega, visando garantir o 
melhor planejamento 
operacional e a adequada 
conservação dos produtos 
transportados, de forma segura, 
eficiente e em conformidade 
com a regulamentação vigente. 
Para a execução das atividades 
logísticas, poderão ser utilizados 
veículos do tipo Fiorino, HR ou 
Sprinter, caminhão ¾ e 
caminhão toco, conforme a 
necessidade e a natureza das 
cargas a serem transportadas. 
Considerando a necessidade de 
garantir máxima segurança e 
eficiência logística, a 
quilometragem mensal 
estimada é de 1.520 km, já 
calculada com base nas rotas de 
ida e volta, e com margem para 
cobrir variabilidades 
operacionais. Documentação 
exigida: • Autorização de 
Funcionamento de Empresa 
(AFE) Emitida pela ANVISA, 
conforme RDC nº 16/2014 
(revogada, porém consolidada 
em RDCs posteriores), 
atualizada pela RDC nº 
430/2020, a AFE é obrigatória 
para empresas que exerçam 
atividades de armazenagem, 
transporte ou distribuição de 
medicamentos. • Autorização 
Especial (AE) – quando houver 
transporte de medicamentos 
sujeitos à Portaria SVS/MS nº 
344/1998. Empresas que 
transportam substâncias sujeitas 
a controle especial, como 
psicotrópicos e entorpecentes, 
precisam ter AE emitida pela 
ANVISA. • Certificado de Boas 
Práticas de Armazenagem e 
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Distribuição (CBPAD) 
Documento que comprova que 
a empresa segue as normas de 
Boas Práticas de Armazenagem 
e Distribuição de medicamentos, 
conforme a RDC nº 430/2020. • 
Licença Sanitária (Alvará 
Sanitário) Emitida pela Vigilância 
Sanitária local, autoriza o 
funcionamento da empresa em 
conformidade com as normas de 
saúde. • Comprovantes de 
monitoramento de temperatura 
(para termolábeis) Empresas 
devem dispor de equipamentos 
e registros de controle de 
temperatura durante todo o 
trajeto, conforme exigido na 
RDC nº 430/2020. • Relação de 
veículos e condutores Os 
veículos devem ser apropriados 
para o transporte de 
medicamentos, e os condutores 
devem estar treinados. Os 
veículos precisam estar 
devidamente validados, 
higienizados e monitorados. • 
Plano de Contingência para 
interrupções de transporte 
Obrigatório para garantir a 
integridade dos produtos em 
caso de falha operacional, 
extravio ou acidente. 

6. Valor total estimado da contratação: R$ 111.628,80 (Cento e onze mil, seiscentos e vinte e oito reais 
e oitenta centavos). 

7. A EMPRESA A SER CONTRATADA E RAZÃO DE SUA ESCOLHA:  

FORNECEDOR 1: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA 
CNPJ: 21.923.314/0001-36 
E-MAIL: CONTABILIDADEBELINHA@GMAIL.COM 
CONTATO: (31) 3623-5277 
ENDEREÇO:  R PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 190, SALA 02, CHACARAS REUNIDAS SAO VICENTE SAO 
JOSE DA LAPA MG 33.350-000 

Justifica-se a escolha da empresa acima identificada, tendo em vista tratar-se da única proposta rece-
bida que atende integralmente aos critérios técnicos descritos na Requisição de Compras e Serviços. A 
consulta foi direcionada a fornecedores especializados, com capacidade técnica comprovada para aten-
der à demanda dentro dos prazos exigidos. 
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Matozinhos, 15 de  maio de 2025. 

 
____________________________________________ 

PEDRO ANTÔNIO MATEUS IGNÁCIO ROSA 
SETOR DE COMPRAS 
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ITEM UNIDADE QUANT.
VALOR 

UNITARIO

VALOR TOTAL 

MENSAL

VALOR TOTAL 12 

MESES

VALOR MAIS 

0,2%

1 Km 1520 6,00R$            9.120,00R$         
109.440,00R$       111.628,80R$    

DESCRIÇÃO

O valor total da contratação corresponde ao valor total para 12 meses, acrescido de 0,2%, conforme descrito na proposta:

"Valores por veículos mais 0,2% sobre o valor da NF, que equivale ao seguro e impostos para notas fiscais de até R$ 2.000.000,00."

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS EM CARÁTER

EMERGENCIAL.

111.628,80R$                                        

Processo Licitatório: 028/2025  Dispensa: 014/2025

Conforme cotação de preços constante dos autos do Processo Licitatório , o valor total estimado para a presente contratação é de R$ 111.628,80 (Cento e onze

mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). Os valores unitários correspondentes aos produtos/serviços especificados no Termo de Referência são

os constantes da planilha de cotação acima e demais documentos em anexo ao processo.

Foram realizadas consultas nas plataformas Banco de Preços e PNCP com o objetivo de identificar valores de mercado compatíveis com as especificações

técnicas exigidas na Requisição de Compras e Serviços. Entretanto, não foram encontradas empresas que atendessem aos critérios estabelecidos. Diante disso,

o valor estimado corresponde à proposta única recebida, a qual atende integralmente aos critérios técnicos descritos na Requisição de Compras e Serviços.

Matozinhos, 15 de maio de 2025

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO

Serviço de transporte de

medicamentos
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Setor de Compras

Pedro Antônico Mateus Ignácio Rosa
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  Proc. Administrativo 9- 027/2025

De: Eneida F. - GCF

Para: PRES - Presidência 

Data:  15/05/2025 às 16:32:00

 

Prezado,

Mediante a demanda do Processo nº 028/2025 - Dispensa nº 014/2025, que tem como objeto prestação de serviços
de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter emergencial, para atender as demandas do
projeto FarmaCIS, segue disponibilidade orçamentária.

Atenciosamente, 

_

Eneida Cruz Fischer 

Gerente Financeiro

Anexos:

04_Declaracao_de_disponibilidade_orcamentaria_dispensa_14_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Eneida Cruz Fischer 15/05/2025 16:32:23 1Doc ENEIDA CRUZ FISCHER CPF 028.XXX.XXX-86

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B9C4-95D5-B557-495F 
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa objeto do 
PC n. 0282025, Dispensa nº 014/2025, de acordo com previsão contida na Lei 
Orçamentária vigente. 

Informo ainda que procedi, nesta data, à reserva junto ao sistema informatizado, de 
dotações orçamentárias suficientes para a realização da pretendida contratação, nos 
limites do valor estimado da contratação, qual seja R$111.628,80 (Cento e onze mil, 
seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

 anual na(s) seguinte(s) rubrica(s): 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  03.01.02.10.122.0022.2007.3.3.90.39.00 – Fonte 
1.501.000.0000 

 

Matozinhos, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Eneida Cruz Fischer 

Financeiro 
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  Proc. Administrativo 10- 027/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  16/05/2025 às 14:36:28

 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO PRESIDENTE DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº: 028/2025

Dispensa nº 014/2025

Interessado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIÃO DO CALCÁRIO - CISREC

Assunto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE
MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL.

Autorizo o Processo Licitatório autuado, determinando o cumprimento absoluto da legislação aplicável, em todas as
suas fases. 

Eventuais desconformidades do processo licitatório à legislação aplicável são de exclusiva responsabilidade dos
agentes públicos que tenham atuado em desacordo com a determinação desta Autorização. 

_

Jocimar Cesar Brandão 
Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 16/05/2025 14:36:48 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8211-C22C-4A18-8D88 
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  Proc. Administrativo 11- 027/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GLIC - Gerência de Licitações 

Data:  16/05/2025 às 14:37:33

Setores (CC):

GLIC, GLIC-COMP

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO CISREC

À Gerência de Licitações;

Processo nº: 028/2025

Dispensa nº 014/2025

Interessado:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

Assunto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS EM
CARÁTER EMERGENCIAL.

Declaro para fins do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000) que a despesa que se pretende realizar através
do Processo Licitatório  descrito acima, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e
compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO) (art. 16, inciso II, §§ 1º e 4º da Lei de
Responsabilidade Fiscal).

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 16/05/2025 14:37:56 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CFA3-880D-FE6D-19C5 
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  Proc. Administrativo 12- 027/2025

De: Pedro R. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  21/05/2025 às 14:20:23

 

Prezados,

Segue em anexo, documentação do fornecedor Habilitado.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

001_8_ALTERACAO_CONTRATUAL.pdf

002_CNH_Mayron_2022.pdf

003_CNPJ_Matriz_Satilog_2024.pdf

004_CND_Federal_06_10_2025.pdf

005_CND_Estadual_24_07_2025.pdf

006_CND_Municipal_15_06_2025.pdf

007_CND_FGTS_01_06_2025.pdf

008_CND_Trabalhista_06_10_2025.pdf

009_CND_Falencia_19_08_2025.pdf
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.923.314/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/02/2015

 
NOME EMPRESARIAL
SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SATILOG

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PRESIDENTE CASTELO BRANCO

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
33.350-000

BAIRRO/DISTRITO
CHACARAS REUNIDAS SAO
VICENTE

MUNICÍPIO
SAO JOSE DA LAPA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADEBELINHA@GMAIL.COM

TELEFONE
(31) 3623-5277

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/02/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/01/2024 às 10:15:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA
CNPJ: 21.923.314/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:24 do dia 09/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/10/2025.
Código de controle da certidão: AB93.A182.675A.DAD6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
25/04/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
24/07/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002513870.00­49 CNPJ/CPF: 21.923.314/0001­36 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO NÚMERO: 190

COMPLEMENTO: SALA 02, BAIRRO: CHACARAS REUNIDAS SAO
VICENTE

CEP: 33350000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO JOSE DA LAPA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do
Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio, ou de
partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto
43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em
Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000869307914
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Prefeitura Municipal de São José da Lapa
MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS IMOBILIÁRIOS

 

Dados do Contribuinte

NOME: RORALDO VAZ DE MELO FERREIRA E OUTRA

CPF: 851.734.956-34

Dados do Imóvel

Imóvel: 12156 Inscrição cadastral: 01.003.00002.00308.00002

Endereço:
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 190 SALA 02 - CHACARAS R.SAO
VICENTE São José da Lapa-MG

Loteamento: Quadra: 00003 - Lote: 00009

 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências na inscrição acima identificado,
relativas a débitos de competência e administrados pelo Poder Público Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do referido imóvel no âmbito desta
Municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar
quaisquer dívidas referente ao imóvel acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à
data de emissão da presente CERTIDÃO.

 

Emitida em: 16/05/2025 17:50:46
Válida até o dia: 15/06/2025
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Código de controle da certidão: 6F42228B96E0F1011603

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
São José da Lapa

acesse: www.saojosedalapa.mg.gov.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.923.314/0001-36
Razão

Social: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA

Endereço: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 190 SALA 02 / CHAC REUNIDAS S
VIC / SAO JOSE DA LAPA / MG / 33350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/05/2025 a 01/06/2025

Certificação Número: 2025050301472512655754

Informação obtida em 13/05/2025 17:00:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

13/05/25, 17:01 Consulta Regularidade do Empregador

about:blank 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.923.314/0001-36

Certidão nº: 20275411/2025

Expedição: 09/04/2025, às 17:05:09

Validade: 06/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.923.314/0001-36, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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VESPASIANO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA
CNPJ: 21.923.314/0001-36

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 19 de Maio de 2025 às 17:45

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2505-1917-4526-0254-9836

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

VESPASIANO, 19 de Maio de 2025 às 17:45
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  Proc. Administrativo 13- 027/2025

De: Pedro R. - GLIC-Apoio

Para: PROJUD - Procuradoria Jurídica 

Data:  21/05/2025 às 14:21:50

 

Prezado,

Encaminho para apreciação e parecer, Processo de nº 028/2025 – Dispensa nº 014/2025que tem como
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE DE
MEDICAMENTOS EM CARÁTER EMERGENCIAL.

Desta forma peço a gentileza de que analise o conteúdo e emita seu parecer.

Coloco-me à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários e aguardo
o retorno.

Atenciosamente,

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 
Auxiliar Administrativo
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  Proc. Administrativo 14- 027/2025

De: Izabela T. - PROJUD

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/05/2025 às 09:53:19

 

DESPACHO PARA JUNTADA DE PARECER JURÍDICO

Processo n.: 028/2025

Dispensa n.: 014/2025

Objeto:
Prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos

em caráter emergencial.

Por meio do presente despacho, determino a juntada do parecer jurídico.

Na oportunidade, permaneço à disposição para prestar eventuais esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

_

IzabelaFelix Teixeira

Procuradora Jurídica 

Anexos:

Parecer_Juridico_processo_n_028_2025_dispensa_n_014_2025_logistica_FarmaCIS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Izabela Cristiane Felix Te... 28/05/2025 09:53:54 1Doc IZABELA CRISTIANE FELIX TEIXEIRA CPF 116.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4ACC-7DCB-B837-4C9F 
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PARECER JURÍDICO 

 
 

Processo Administrativo n.º 028/2025  

Dispensa de Licitação n.º 014/2025 

Objeto: Prestação de serviços de logística especializada em transporte de 
medicamentos em caráter emergencial. 

 

I. Introdução 

O presente parecer tem como objetivo analisar e emitir parecer jurídico sobre a 
viabilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, de prestação de 
serviços de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter 
emergencial, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e no Termo de Referência encaminhado no memorando n.º 127/2025. 

A análise jurídica incidirá sobre a conformidade legal da dispensa de licitação, 
considerando a necessidade de aprimorar a transparência, fortalecer a imagem 
institucional e garantir que informações importantes cheguem de forma acessível 
e clara ao público. 

 

II. Fundamentação Legal 

A contratação direta por dispensa de licitação no âmbito do CISREC, com 
fundamento na Lei Federal n.º 14.133/2021, deve observar os dispositivos 
específicos da lei aplicáveis à modalidade, em especial o art. 75, que prevê a 
dispensa de licitação para a contratação de bens e serviços de pequeno valor, e 
outros serviços essenciais cujo valor esteja dentro dos limites estabelecidos pela 
norma. 

O art. 75, inciso II, da referida lei, estabelece que é dispensável a licitação para 
a contratação de serviços comuns de valor inferior a R$ 50.000,00. Entretanto, 
no caso dos consórcios públicos, os limites são dobrados, como disposto no § 
2º do art. 75, sendo o valor para dispensa de licitação de até R$ 100.000,00.  

Entretanto, conforme o disposto no Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 
2024, que regulamenta, no âmbito do Estado de Minas Gerais, os limites 
previstos na Lei nº 14.133/2021, os valores para dispensa de licitação foram 
reajustados monetariamente. Nos termos do referido Decreto, o novo limite para 
a contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei de Licitações é 
de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

Assim, considerando o disposto no § 2º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, que 
permite a aplicação do dobro do valor para consórcios públicos, o limite 
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atualizado para dispensa de licitação no âmbito do CISREC é de até R$ 
125.451,18 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais 
e dezoito centavos). 

O valor estimado para a contratação do serviço mencionado é de R$ 111.628,80 
(cento e onze mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta centavos), o que 
se encontra dentro do limite legal vigente, atendendo, portanto, ao requisito 
objetivo para a formalização da contratação direta com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, o art. 6º, inciso XIII, da Lei n.º 14.133/2021, define serviço comum 

como aquele cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no edital ou nos documentos de referência por meio de 

especificações usuais de mercado, o que se aplica ao caso em questão, visto 

que o Termo de Referência detalha de forma precisa os requisitos para a 

prestação do serviço. 

Além disso, o art. 94 da mesma lei determina a obrigatoriedade de publicação 
dos atos de contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no 
prazo de até 10 dias úteis, o que será observado conforme o desenvolvimento 
do processo administrativo. 

 

III. Justificativa da Dispensa de Licitação 

Tendo em vista o início da execução do Programa FarmaCIS e a urgência em 
assegurar a integridade e a rastreabilidade dos medicamentos transportados — 
em especial aqueles sujeitos a controle especial e os termolábeis — impõe-se a 
necessidade de contratação emergencial de serviço especializado em transporte 
e logística de medicamentos. 

Trata-se de uma atividade que exige cuidados técnicos específicos, de acordo 
com a natureza sensível dos insumos, sendo imprescindível que o serviço 
contratado atenda aos requisitos legais estabelecidos pela legislação sanitária 
vigente, notadamente pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
incluindo a obrigatoriedade de possuir Autorização de Funcionamento (AFE) e 
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição (CBPAD). 

A princípio, o serviço abrangerá a realização de entregas nos municípios de 
Morro do Pilar e Ribeirão das Neves, com possibilidade de extensão a outros 
municípios consorciados, conforme a evolução das demandas e mediante 
solicitação formal da contratante. A quilometragem estimada para a execução 
mensal dos serviços é de aproximadamente 1.520 km, considerando os trajetos 
de ida e volta, bem como uma margem de segurança para eventuais 
deslocamentos adicionais. 

A contratação emergencial, de natureza transitória, justifica-se pela necessidade 
de garantir a manutenção das atividades logísticas do Programa FarmaCIS já 
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em curso, enquanto se conclui o procedimento administrativo regular para a 
contratação definitiva do serviço. A medida ora proposta tem por finalidade 
assegurar, de forma imediata, a continuidade da distribuição dos medicamentos, 
sem prejuízo à qualidade, à segurança e à rastreabilidade dos insumos 
farmacêuticos destinados aos municípios integrantes do consórcio. 

Dessa forma, a contratação de serviço de logística especializada em transporte 
de medicamentos voltado ao Programa FarmaCIS configura-se como um 
investimento estratégico para sua consolidação, promovendo uma administração 
mais eficaz, segura e transparente dos medicamentos destinados aos entes 
consorciados. 

 

IV. Requisitos para a Contratação Direta 

Nos termos do art. 72 da Lei n.º 14.133/2021, a contratação direta, por dispensa 
de licitação, deve ser instruída com os seguintes documentos, cuja observância 
é essencial para a validade do processo: 

1. Documento de formalização da demanda: O processo n.º 028/2025 

está devidamente formalizado com a demanda descrita no 

Memorando n.º 127/2025 e o respectivo Termo de Referência. 

2. Estimativa de despesa: O valor estimado da contratação é de R$ 

111.628,80 (cento e onze mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta 

centavos), conforme proposta no despacho 8 do processo n.º 

028/2025. 

3. Parecer jurídico e pareceres técnicos: Este parecer visa atender ao 

requisito de análise jurídica, sendo que os pareceres técnicos também 

foram devidamente emitidos. 

4. Compatibilidade com a previsão de recursos orçamentários: A 

disponibilidade orçamentária foi validada pelo Setor de Orçamento e 

Finanças do CISREC, conforme consta no documento anexo ao 

processo. 

5. Qualificação do contratado: A qualificação do contratado também foi 

comprovada conforme documentos anexos no despacho 12 do 

processo n.º 028/2025. 

Todos esses requisitos estão integralmente atendidos, assegurando a 
conformidade com a legislação vigente. 

 

V. Princípios Norteadores da Administração Pública 

A contratação por dispensa de licitação deve observar os princípios que regem 
a Administração Pública, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 
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A legalidade está sendo rigorosamente respeitada, uma vez que a contratação 
está fundamentada nos dispositivos legais da Lei n.º 14.133/2021.  

A impessoalidade e moralidade são garantidas pelo procedimento transparente, 
que assegura a igualdade de condições para todas as empresas que atendam 
aos requisitos estabelecidos.  

A publicidade será efetivada por meio da publicação no PNCP e no Portal da 
Transparência, em cumprimento às normas vigentes. 

O princípio da eficiência está no cerne desta contratação, pois visa garantir que 
a população tenha pleno conhecimento dos recursos que lhe pertencem por 
direito, e, assegurar uma presença digital forte e bem gerida a fim de melhorar a 
relação entre os municípios consorciados e facilitar a troca de informações, 
promovendo uma atuação cada vez mais integrada. 

 

VI. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da contratação direta, 
por dispensa de licitação, de serviço de logística especializada em transporte de 
medicamentos voltado ao Programa FarmaCIS, com fundamento no art. 75, II da 
Lei n.º 14.133/2021 e no Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. 

O processo está em conformidade com os requisitos legais e os princípios da 
Administração Pública, sendo recomendada a continuidade do procedimento 
para a formalização da contratação, observando-se as etapas subsequentes, 
como a publicação no PNCP e a assinatura do contrato. 

 

 

• Recomendação 
Recomenda-se que se dê prosseguimento à contratação direta, com 
ampla divulgação do processo e observância dos prazos legais para 
publicação. 

 

Matozinhos, 15 de maio de 2025. 

 

_____________________________ 

Izabela Felix Teixeira 

OAB/MG 238.947 

Procuradora Jurídica 
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  Proc. Administrativo 15- 027/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: PRES - Presidência 

Data:  28/05/2025 às 10:18:09

Setores (CC):

PRES, SECEX, GLIC

 

DESPACHO - PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO

À Presidência do CISREC

Processo nº 028/2025

Dispensa nº 014/2025 

Objeto: Prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter emergencial.

Por meio deste, em respeito ao comando disposto na Lei Federal 14.133/2021, venho solicitar que após analisado os autos e
estando de acordo com regularidade do referido processo, e em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, solicito a homologação do referido processo licitatório, com vistas à formalização do contrato e
início das atividades previstas.

_

Thalles Ferreira da Silva 

Assessor de Planejamento
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  Proc. Administrativo 16- 027/2025

De: Jocimar B. - PRES

Para: GCONT - Gerência de Contratos 

Data:  02/06/2025 às 10:30:58

Setores (CC):

GLIC, GCONT

 

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

À Gerência de Licitações do CISREC

Processo nº 028/2025

Dispensa nº 014/2025 

Objeto: Prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter emergencial.

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o processo de Dispensa nº 014/2025 e o
ADJUDICO a SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 21.923.314/0001-36, AUTORIZANDO, pois, neste
mesmo ato, a sua contratação.

Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.

_

Jocimar Cesar Brandão 

Presidente do CISREC

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jocimar Cesar Brandão 02/06/2025 10:31:44 ICP-Brasil JOCIMAR CESAR BRANDAO CPF 012.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cisrec.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 62E0-053B-51DF-C9E0 
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  Proc. Administrativo 17- 027/2025

De: Hevellen C. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/06/2025 às 12:31:27

 

Segue, em anexo, a publicação do despacho de homologação 

_

Hevellen Cavanholi 

auxiliar administrativo

Anexos:

PUBLICACAO_DESPACHO_DE_HOMOLOGACAO.pdf
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO

CALCÁRIO - CISREC

Processo

nº

028/2025

Dispensa

nº

014/2025

Objeto: Prestação de serviços de logística especializada em transporte de medicamentos em caráter

emergencial.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO
CALCÁRIO - CISREC

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO
 
À Gerência de Licitações do CISREC

 
Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO o processo de Dispensa nº014/2025 e o ADJUDICO a
SATISFACAO EM LOGISTICA LTDA, inscrita no CNPJ de nº
21.923.314/0001-36, AUTORIZANDO, pois, neste mesmo ato, a sua
contratação.
 
Publique-se a íntegra deste ato no PNCP e no site do CISREC.
 
JOCIMAR CESAR BRANDÃO
Presidente do CISREC

Publicado por:
Hevellen Gabriele da Cruz Cavanholi

Código Identificador:A254D20F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 25/06/2025. Edição 4049
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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  Proc. Administrativo 18- 027/2025

De: Thalles S. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/06/2025 às 09:55:44

 

Ao Setor de Contratos Rayanny Castro Dos Santos - GRSe Francielly Roberta Teodoro de Almeida - GCONT-CONT,

Encaminho o processo em epigrafe para que, caso necessário, sejam tomadas as providênvias quanto a assinatura
do contrato.

Atenciosamente, 

_

Thalles Ferreira da Silva  

Assessor de Planejamento
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